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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 41 AO PROJETO DE LEI N° 129/15L/2010

Suplementa dotação orçamentária.

Suplementa:

10 - Secretaria Municipal de Saúde
02 - Diretoria de Saúde
010.301.0018.1.189
Implantação de uma unidade de Pronto-Atendimento Dentário

Recurso

10 - Secretaria Municipal de Saúde
02 - Diretoria de Saúde
010.301.0018.1.189
Implantação de uma unidade de Pronto-Atendimento Dentário.

Novo Hamburgo, 24 de novembro de 2010.

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° l..I80/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)


